
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 037/2026
Vitória/ES, 02 de Junho de 2026.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento de Informação acerca do crescente número de pombos em áreas
urbanas do Município de Vitória e das medidas adotadas para o controle populacional da
espécie.
Senhores,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca do crescente número
de pombos em áreas urbanas do Município de Vitória e das medidas adotadas para o controle
populacional da espécie.
Chegaram ao conhecimento deste Gabinete diversas reclamações demoradores e comerciantes
acerca da proliferação excessiva de pombos em diferentes regiões do Município de Vitória,
situação que vem causando transtornos à população e levantando preocupações relacionadas
à saúde pública, limpeza urbana e conservação dos espaços públicos.
Dentre os locais apontados pelos munícipes destacam-se a Rua Aloísio Simões, no bairro Bento
Ferreira, as proximidades do estabelecimento comercial conhecido como Bicho Guloso, em
Jardim da Penha, na área do lago na Ilha do Frade, bem como a área dos quiosques da Curva da
Jurema, onde há relatos de grande concentração dessas aves.
Segundo os denunciantes, a presença excessiva de pombos tem ocasionado acúmulo de fezes
em calçadas, praças, bancos e mobiliários urbanos, danos ao patrimônio público e privado,
riscos sanitários decorrentes da possível transmissão de doenças, desconforto aos
frequentadores de áreas públicas, comerciantes e moradores e necessidade constante de
limpeza de fachadas, veículos e equipamentos urbanos.
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É amplamente reconhecido que a superpopulação de pombos em ambientes urbanos constitui
questão de saúde pública, exigindo ações permanentes de monitoramento, educação
ambiental, manejo populacional e fiscalização de práticas que favoreçam a proliferação da
espécie.
Dessa forma, considerando o dever constitucional de fiscalização do Poder Legislativo, requer-
se:
1. Seja informado se a Prefeitura de Vitória possui programa específico de monitoramento e
controle populacional de pombos em áreas urbanas;
2. Seja informado quais Gerências / Coordenações são responsáveis pela fiscalização,
monitoramento e adoção de medidas relacionadas à proliferação dessas aves;
3. Seja esclarecido se existem levantamentos técnicos ou estudos atualizados acerca da
população de pombos no Município de Vitória;
4. Seja informado se foram registradas reclamações envolvendo excesso de pombos nos
seguintes locais:

· Rua Aloísio Simões, bairro Bento Ferreira;
· região do Bicho Guloso, em Jardim da Penha;
· região do lago da Ilha do Frade;
· quiosques e entorno da Curva da Jurema;
· outros pontos críticos eventualmente identificados pela Administração Municipal;

5. Seja informado quais medidas vêm sendo adotadas peloMunicípio para reduzir a proliferação
de pombos em áreas públicas;
6. Seja esclarecido se existem campanhas educativas orientando a população sobre a proibição
ou inadequação do fornecimento de alimentos às aves em vias e espaços públicos;
7. Seja informado se a Prefeitura realiza ações periódicas de limpeza e higienização em locais
com elevada concentração de pombos;
8. Seja esclarecido se existe protocolo específico para avaliação dos riscos sanitários associados
à presença excessiva dessas aves;
9. Seja informado se há estudos ou planejamento visando a implantação de medidas de manejo
ambiental e controle populacional da espécie nos pontos críticos identificados;
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10. Seja informado se foram aplicadas notificações ou adotadas medidas administrativas em
situações que contribuam para a proliferação descontrolada de pombos no Município;
11. Seja esclarecido quais providências serão adotadas especificamente nos locais mencionados
neste requerimento, diante das reclamações apresentadas pelos moradores.
O presente requerimento possui caráter estritamente fiscalizatório e busca contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da população, da saúde pública, da limpeza urbana e da adequada
manutenção dos espaços públicos do Município de Vitória.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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